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RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXIX
Legislação e Justiça II - Emendas
Constitucionais

Quanto ao documento 086.

Oriundo do(a):

Sínodo Central Espíritossantense.

Ementa:

Proposta de Emenda Constitucional - CI/IPB PARA ALTERAR O CAPUT DO ART.
�9º E APRESENTAR A PREVISÃO DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DA
IGREJA A REQUERIMENTO DE 1/3 DOS MEMBROS.

SC/IPB-2014
- COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA II

 

 
Considerando:
1. Que a elaboração de propostas de emenda à constituição deve atender aos princípios
da unidade e da coerência da norma, de modo que o corpo da proposta alcance todos os
dispositivos que guardem conexão com aquele objeto da emenda, sob pena de
construção normativa incongruente;

2. Que a proposta de emenda em apreço não atende aos
princípios referidos no item anterior, essenciais à sua admissibilidade,
porquanto propõe alteração do caput do art. 9º da CI/IPB, de forma a permitir a
convocação de assembleia geral da igreja a partir de requerimento de 1/3 (um terço) de
seus membros, porém sem atentar para o que rezam outros dispositivos consequentes
ou conexos, a exemplo da alínea "a" do § 1º do mesmo artigo e do art. 110 da CI-IPB;
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3. Que o sistema constitucional presbiteriano faculta a qualquer membro encaminhar
pleitos ao Conselho de sua Igreja local, incluindo
qualquer petição para realização de assembleia;

4. Que as matérias sujeitas à deliberação em assembleia estão previstas na CI-IPB e
quaisquer outros assuntos podem resultar
num indesejável modelo congregacional de decisão, incompatível com o governo
presbiteriano.

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda oferecida;

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Presb. George Santos Almeida
Sub-relator: Presb. Flávio Roberto de Almeida Heringer
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